
É"1à
\ütr* CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Rua Visconde de Guãrôpuãva, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Ceítro Administrátivo 28 de lanêlro - CEPa5.2OO-000.- Pitângâ - Parâná
www,pitanga.pr.leg.bt .amara@pitanga.pr.leg.bÍ

Pitanga, 20 de março de 2O24.

DE: PRESIDENTE

PARA: AGENTE DE CONTRATAçÃO E EQUIPE DE APOIO

Prezados Senhores:

Considerando as informações e pareceres conüdos no presente

processo, tendo em vista a manifestação contábil de que existe saldo orçamentário

para assumir a despesa, parecer jurídico de que há a possibilidade de contratação,

AUTORIZO para que seja realizada dispensa (eletrônica) para aquisição de dois jogos

completos de bandeiras, nos termos do art.75,ll da Lei ne M.L331202L.

O agente de contratação e equipe de apoío são aqueles nomeados pela

Portaria ns 5, de 15 de janei ro de 2024.

Encaminhe-se ao agente de contratação e equipe de apoio para as

providências necessárlas.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidênte
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PORTARIA N'512024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANA,
No uso DE suAS ATRIBU|ÇóES, coNFERtDAS pELo ARTlco 27 Do REG|MENTo
INTERNO,

RESOLVE

Art- 10 Designar pâra atuâr como Aoente de contrataÉo e pregoeira em licita@es, no âmbito da
câmara Municipal de Pitanga - PR, a servidora Regiane Bobato, concedendo à mesma GF-3,
conforme Lei no 2071 , de 28 de junho de 20.17.

Art.2o Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio os servidores
Daniêla Klostêr cleve, Eloana Huk'e Margarett Martins de oliveira, concedêndo ao sêrvidor
efetivo gratiÍlcação pelo exercício de função - GF-7, de acordo com a Lei n.2071,.de 2g de
iünho de 20í7, observando-se o inciso llldo § 30 do arl 27 da mesma.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sue publicação.

Pitange, 15 de janeiro de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidents da Câmara
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